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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de denominar Luís Guilherme da Cruz, a 

uma Estrada localizada na Estrada Vicinal Doutor Espiridião Lucio Martins, ao lado da 

chácara Por do Sol no Bairro Espigão do Pacova, já com registro na Prefeitura 

Municipal de Itapeva. Tomando iniciativa deste Projeto de Lei, com intuito de 

homenagear o Sr. Luís Guilherme da Cruz, católico, apostólico romano, aposentado, 

nasceu em 20 de agosto de 1938 no Município de Tejupá/SP.
Filho do Sr. José Guilherme da Cruz e Dona Maria Inácia de Jesus, foi um homem 

humilde e trabalhador, desde os doze de idade já trabalhava para ajudar a família. 

Casou-se com a Sra. Rosa Pereira da Silva, deste casamento, por um gesto de 

caridade o Sr. Luís e Dona Rosa adotaram dois filhos do Orfanato da Sra. Paulina de 

Moraes, sendo o Sr. Adailton Cassemiro e Sr. Ralf Aparecido.

Sr. Luís Guilherme da Cruz trabalhou 20 anos numa Cerâmica no Município de Fartura 

SP e no Posto 14 de Gasolina por 04 anos em Itapeva SP e foi sócio por 18 anos na 

Gráfica Takabi em Itaporanga SP.

Foi uma vida difícil, muito trabalho para sustentar a família e Dona Rosa precisou 

trabalhar como cozinheira por 8 anos no Restaurante Labela, por 5 anos no Hotel 

Palace e conseguiram por esforços comprar uma chácara no Bairro Espigão do 

Pacova em Itapeva SP no ano de 1999.

Por alguns anos para terem uma renda, montaram um negócio próprio para fazer 

salgados e marmitas e cultivavam uma horta própria no fundo da chácara e também 

encomendas caseiras para ajudar no orçamento doméstico. Mas, com a Graças de 

Deus, educaram seus filhos, os quais constituíram famílias exemplares.

Com quase 85 anos de idade, faleceu no dia 03 de janeiro de 2023, lutando para 
sobreviver contra uma grave doença. Mesmo em tratamento, não mediu esforços para 

cuidar e auxiliar sua esposa nos afazeres domésticos.

Luís Guilherme da Cruz, um exemplo de cidadão de caráter íntegro, trabalhador e 
humilde, deixou muitas saudades e a família Silva sente-se honrada com tal 

propositura.

Pelo exposto, conto com total apoio dos nobres pares na aprovação desta.
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PROJETO DE LEI 0209/2023 

Autoria: Preto Vasco

Dispõe sobre denominação de Estrada Luís 

Guilherme da Cruz no Bairro Espigão do 

Pacova.

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. Io - Passa a denominar-se Luís Guilherme da Cruz, a uma Estrada localizada na 

Estrada Vicinal Doutor Espiridião Lucio Martins, ao lado da chácara Por do Sol no 

Bairro Espigão do Pacova.

Art. 2o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 25 de outubro de 2023.

VE
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

N° 035/23

> Projeto de Lei 206/2023 - Ver. Ronaldo Pinheiro - Dispõe sobre denominação 
de Rua Cesar Teodoro de Oliveira, localizado no Bairro Cercadinho- 
Itapeva/SP;

> Projeto de Lei 209/2023 - Ver. Preto Vasco - Dispõe sobre denominação de 
Estrada Luís Guilherme da Cruz, no Bairro Espigão do Pacova;

> Projeto de Lei 214/2023 - Ver. Roberto Comeron - Dispõe sobre denominação 
de Estrada Municipal Benedito Lopes de Barros, no Bairro dos Marianos;

> Projeto de Lei 215/2023 - Ver. Roberto Comeron - Dispõe sobre denominação 
de Estrada Municipal Isaura Mariano Rodrigues de Barros, no Bairro dos 
Marianos;

> Projeto de Lei 222/2023 - Ver. Lucinha Woolck - Dispõe sobre denominação 
de Estrada Municipal Leandro Antunes de Oliveira, no Bairro Tamanduá.

A Comissão deliberou por oficiar a Secretaria de Obras para que faça averiguação “in 
loco” nos referidos locais para que verifique se não possuem denominação e se os 
mesmos poderão ser denominados.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 16 de novembro de 2023.

MARINHO NISHIYAMA
PRESIDENTE

0ço
<85
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Ofício SMOS n° 243/2024

Itapeva, 29 de abril de 2024

Ref: Oficio 585/2023
Projeto de Lei no 206/2023, 209/2023, 214/2023, 215/2023 e 222/2023 CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

Secretaria Administrativa

0 2 MAIO 2024

Excelentíssimo Senhor,

RECEBIDO
Vimos por meio deste, em atendimento ao Oficio 585/2023 do presidente da 

Câmara Municipal José Roberto Comeron, encaminhar a Vossa Senhoria as 
informações prestadas pelo setor de fiscalização de obras Inácio Lopes, acerca dos 
Projetos de Lei conforme o documento em anexo.

Ao Projeto de Lei 206/2023 de autoria do vereador Ronaldo Pinheiro, que 
dispõe sobre a denominação de Rua Cesar Teodoro de Oliveira, localizado no Bairro 
Cercadinho, nesta municipalidade. Segundo as informações prestadas pelo fiscal de 
obras, nesta Secretaria não foram encontrados registros quanto a denominação, 
porem a mesma está inserida em um parcelamento ilegal de solo.

A respeito do Projeto de Lei 209/2023 de autoria do vereador Valdinei Pinheiro 
Vasco, que dispõe sobre a denominação de Estrada Luiz Guilherme da Cruz, 
localizada, no Bairro Espigão do Pacova, nesta municipalidade. Segundo as 
informações prestadas pelo fiscal de obras, nesta Secretaria não foram encontrados 
registros quanto a denominação, não havendo impedimento para o proposto, porém há 
necessidade que se corrija o projeto de lei para constar que a referida estrada 
inicia-se na Estrada Vicinal Espiridião Lúcio Martins ao lado da Chácara Por do 
Sol, no Bairro Espigão do Pacova terminando na divisa com Bairro do Pacova.

Ao Projeto de Lei 214/2023 de autoria do vereador Roberto Comeron, que 
dispões sobre denominação de estrada Benedito Lopes de Barros a estrada municipal 
localizada no Bairro dos Marianos, nesta municipalidade. Segundo as informações 
prestadas pelo fiscal de obras, nesta Secretaria não foram encontrados registros 
quanto a denominação, não havendo impedimento para o proposto.

Projeto de Lei 215/2023 de autoria do vereador Roberto Comeron, que dispões 
sobre denominação de Estrada Municipal Isaura Mariano Rodrigues de Barros a 
estrada localizada no Bairro dos Marianos, nesta municipalidade. Segundo as 
informações prestadas pelo fiscal de obras, nesta Secretaria não foram encontrados 
registros quanto a denominação, não havendo impedimento para o proposto.

A respeito do Projeto de Lei 222/2023 de autoria da vereadora Lucimara 
Woolck dos Santos, que dispões sobre denominação de Estrada Municipal Leandro 
Antunes de Oliveira, primeira entrada a direita, seguindo sentido a estrada principal do 
Bairro Tamanduá, nesta municipalidade. Segundo as informações prestadas pelo fiscal
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de obras, nesta Secretaria não foram encontrados registros quanto a denomi 
porém a mesma está inserida em um parcelamento ilegal de solo.

Sem mais para o momento, desde já expressamos nossos votos de elevada 
estima consideração.

Atenciosamente,

FRANCI OS MARQUES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

RODRI

Exmo. Sr
José Roberto Comeron
Presidente Câmara Municipal
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FOLHA DE INFORMAÇÃO
Ofício 585/2023 - Câmara Municipal de Itapeva

Folhas

Em atendimento ao ofício acima mencionado informamos o que segue;

- Projeto de Lei 206/2023, vereador Ronaldo Pinheiro, dispõe sobre 
denominação de Rua Cesar Teodoro de Oliveira, localizada no Bairro Cercadinho, 
nesta municipalidade.

Informamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros 
quanto a denominação, porém a mesma está inserida em um parcelamento 
ilegal de solo.

- Projeto de Lei 209/2023, vereador Preto Vasco, dispõe sobre 
denominação de Estrada Luiz Guilherme da Cruz, localizada no Bairro Espigão do 
Pacova, nesta municipalidade.

Informamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros 
quanto a denominação, não havendo impedimento para o proposto, porém há 
necessidade que se corrija o projeto de lei para constar que a referida estrada 
inicia-se na Estrada Vicinal Espiridião Lúcio Martins ao lado da Chácara Por 
do Sol, no Bairro Espigão do Pacova terminando na divisa com Bairro do 
Pacova.

- Projeto de Lei 214/2023, vereador Roberto Comeron, dispõe sobre 
denominação de estrada Benedito Lopes de Barros a estrada municipal localizada 
no Bairro dos Marianos, nesta municipalidade.

Informamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros 
quanto a denominação, não havendo impedimento para o proposto.

- Projeto de Lei 215/2023, vereador Roberto Comeron, dispõe sobre 
denominação de Isaura Mariano Rodrigues de Barros a estrada localizada no Bairro 
dos Marianos, nesta municipalidade.

Informamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros 
quanto a denominação, não havendo impedimento para o proposto.

- Projeto de Lei 222/2023, vereadora Lucinha Woolck, dispõe sobre 
denominação de Estrada Municipal Leandro Antunes de Oliveira, primeira entrada a 
direita, seguindo sentido a estrada principal do Bairro Tamanduá, nesta 
municipalidade. (
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Informamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros
quanto a denominação, porém a mesma está inserida em um parcelamento 
ilegal de solo.

Atenciosamente,
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA
N° 00077/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 209/2023

Ementa: Dispõe sobre denominação de Estrada Luís Guilherme da Cruz no Bairro

Espigão do Pacova

Autor: Valdinei Pinheiro Vasco

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 20 de junho de 2024.
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AUTÓGRAFO 070/2024 
PROJETO DE LEI 0209/2023

Dispõe sobre denominação de Estrada Luís 

Guilherme da Cruz no Bairro Espigão do 

Pacova.

Art. 1o Passa a denominar-se Luís Guilherme da Cruz, a uma Estrada localizada na 

Estrada Vicinal Doutor Espiridião Lucio Martins, ao lado da chácara Por do Sol no 

Bairro Espigão do Pacova.

Art. 2o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.
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OFÍCIO 242/2024

Itapeva, 28 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos 68, 69, 70, 

71,72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81,82, 83, 84 e 85/2024, referentes aos projetos 

de lei 124, 206, 209, 214, 215, 222, 233 e 246/2023 e 02, 08, 10, 12, 13, 18, 19, 20, 

42 e 44/2024, respectivamente, aprovados na 40a Sessão Ordinária desta Casa de 

Leis.

Sem outro particular para momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de Itapeva
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N° 5.087, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de 
Via Pública Rua Erica de Fatima 
da Silva, localizada no Bairro da 
Amarela Velha.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Passa a denominar-se Rua Erica de Fatima da 
Silva a Via Pública localizada em Estrada da Caputera 
Amarela Velha ladeando com a Vicinal Faustino Daniel da 
Silva.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal

LEI N° 5.088, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de 
Rua Cesar Teodoro de Oliveira, 
localizada no Bairro Cercadinho- 
Itapeva /SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. I9 Passa a denominar-se Rua Cesar Teodoro de 
Oliveira, a rua do Bairro Cercadinho, cidade de Itapeva/SP.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal

LEI N° 5.089, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de 
Estrada Luís Guilherme da Cruz 
no Bairro Espigão do Pacova.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. Is Passa a denominar-se Luís Guilherme da Cruz, a 
uma Estrada localizada na Estrada Vicinal Doutor Espiridião 
Lucio Martins, ao lado da chácara Por do Sol no Bairro 
Espigão do Pacova.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal

LEI N° 5.090, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denomin 
estrada municipal Isaura 
Rodrigues de Barros, n 
dos Marianos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. I9 Passa a denominar-se Isaura Mariano Rodrigues 
de Barros a estrada localizada no Bairro dos Marianos.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal

LEI N° 5.091, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de 
estrada municipal Benedito Lopes 
de Barros, no Bairro dos Marianos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. I9 Passa a denominar-se Benedito Lopes de Barros 
a estrada municipal localizada no Bairro dos Marianos.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal

LEI N° 5.092, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de 
estrada municipal Leandro 
Antunes de Oliveira, no Bairro 
Tamanduá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Passa a denominar-se Estrada Municipal 
Leandro Antunes de Oliveira, primeira entrada a direita, 
seguindo sentido a estrada principal do Bairro Tamanduá.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal

LEI N° 5.093, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de via 
pública Deolinda de Oliveira Melo 
Abreu.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 

Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 209/2023, que "Dispõe 

sobre denominação de Estrada Luís Guilherme da Cruz no Bairro Espigão do Pacova", 

foi aprovado em 1a votação na 39a Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de junho de 

2024, e, em 2a votação na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 18 de julho de 2024.

GERIO APARECIDO DE ALMEIDA
Oficial Administrativo
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